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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobrc a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Rosalvo Nobre
Carneiro e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o segulnte Decreto Legislaüvo:

Art. 1e - Fica concedido oTítulo de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor Rosalvo Nobre

Carneiro.

Art,2c - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessóes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,06 de fevereiro de

2025.
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Eiografia:

Rosalvo Nobre Carneiro

Filho de João Ferreira Nobre, agricultor, machante e redeiro, e de Rosalva Nobre Carneiro,
agricultora e cabeleireira, nasceu em Catolé do Rocha, Paraíba, em 20 de novembro de 1975, e
atualmente com 49 anos de idade. Viveu em São Bento, a capital mundial das redes de dormir,
também na Paraíba, desde os 13 anos de idade.

É casado, há 27 anos, com a Senhora Rosicleide da Silva Dantas Nobre, natural de Serra Negra do
Norte, no Rio Grande do Norte. O casal gerou duas filhas: Karen, de 21 anos, nascida em São

Bento PB, e atualmente estudante do curso de Análise de Sistemas no IFRN de Pau dos Ferros, e

a Katrina, de 12 anos, nascida em Pau dos Ferros.

Estudou a educação básica integralmente em escola pública. Formou-se em Geografia em 2001,
na Universidade Estadual da Paraíba, em Campina Grande. Em seguida, atuou como docente
concursado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Dr. Jarques Lúcio da Silva, em São Bento,
PB, de 2001 até 2007. Nesse período, também atuou em um cursinho pré-vestibular, na Rádio

Solidária FM, ofertado para estudantes das escolas públicas.

Em 27 de dezembro de 2007, mudou-se para Pau dos Ferros, onde leciona no Curso de Geografia
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, no Campus Avançado de Pau dos Ferros, e
aqui reside há 17 anos.

Desde então, desenvolveu diversas atividades acadêmicas e sociais, sempre em contato com as

escolas, as comunidades nos bairros e com o poder público:

Em ensino, coordenou o subprojeto Pibid de Geografia, garantido bolsas de estudos para

discentes da Graduação, e capacitando docentes nas escolas. Ministrou palestras nas

semanas pedagógicas em Pau dos Ferros, José da Penha, Rodolfo Fernandes e outras,
colaborando com as equipes gestoras escolares. Em 2020, trouxe para as escolas de Pau

dos Ferros. municipais e estaduais, o PROJETO INTERNACIONAL NÓS PROPOMOS! numa
parceria com a Universidade de Lisboa, realizando suas atividades iniclalmente na Escola

Dr. José Fernandes de Melo, ainda na pandemia. Formou diversos mestres e mestras no
Programa de Pós-graduação em Ensino (PPGE), onde é docente efetivo e colaborador-
fundador do Mestrado em Ensino do CAPF/UERN.

Em pesquisa, desenvolveu estudos sobre violência e criminalidade, gerando

conhecimento, incluindo capítulos de livros, livros e notícias em blogs e jornais, fazendo
chegar até a sociedade a realidade da segurança pública regional. Com suas pesquisas em
ensino de Geografia, promoveu a visibilidade nacional e internacional de Pau dos Ferros,
por exemplo, com a realização do Congresso Brasileiro de Didática da Geografia.
Em extensão, atuou com a educação no trânsito em Pau dos Ferros, provendo açôes nas

ruas e na UERN, sempre em parceria com as polÍcias. Há mais de uma década desenvolve
estudos e mantem contato sobre a cultura regional, especialmente as festividades de São

João de Pau dos Ferros.
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Cursou o mestrado e o doutorado na Universidade Federal de Pernambuco, em Recife, entre
2OO4 e 2OLl. Concluiu, em 2023, o Pós-doutorado em Didática da Geografia, na Universidade
Federal do Piauí.



Também atua nas comunidades, sobretudo no bairro Manoel Deodato, e em diferentes frentes.
Em 2016, ajudou a fundar e organizar a Associação Comunitária Arizonense F. C, em parceria com
o seu fundador e presidente, o senhor Francinaldo Silva. Desde então, tem atuado como Primeiro
Secretário zelando pelo bom funcionamento da Associação, organizando as reuniões, elaborando
ATAS e ofícios, estabelecendo contato formal, e também direto, com empresários e o poder
público, o municipal e o estadual, Com a Lei. n.1.672 de 2019, a Associação Arizonense teve sua

Utilidade pública reconhecida. Colabora diretamente nas atividades de esporte, e no Fest

Criança, uma iniciativa de sucesso realizada anualmente no bairro Manoel Deodato e que leva
alegria para famílias e milhares de crianças.
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PARECER N9 0023/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 OOO3/2025.

INiCiAtiVE: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO JOSE FERNANDES DE AQUINO

Emento: "DlspõE soBRE A coNcissÃo DE TÍTULo
DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR

ROSAIVO NOBRE CARNE'RO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIA5."

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO Ns 0003/2025, de autoria do PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL - Vereador FRANCISCO JOSE FERNANDES DE AQUINO, que "DISPÔE SOBRE A
CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR ROSALVO NOBRE CARNEIRO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.74
clc arl.75, inciso ll e art.77, §2e c/c art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada parâ ânálise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

iurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONSTITU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritâriamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, 92e c/c aÍi.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redaçõo opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todos os proposições que tramitom pelo

Cômoro, ressolvados os que, explicitomente, tivercm outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo favorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitdrá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78'Suos otribuições serõo de oprecior:l - O
ospecto constitucionol, legal e iurídico dos proposições; ll - O ospecto

gramoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoçõo finol dos

proieÍos dprovados, exceto aqueles que, segundo determínoção deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da comissão de constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal

outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou

demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONST1TU;çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, nos moldes do artigo 77, §2p c/c artigo 78, inciso l, ll

e lV, do Regimento lnterno vigente desta casa de Leis, voto favoravelmente à epreciação e

aprovação da presente proposição - o Projeto de Decreto ne 0q)3/2025, de autoria do

poder Legislativo Munlcipal por ser constitucional legal e Juridicamente viável, podendo

a matéria prosseguir em regular tramitação.

É como entendo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, luridico e boa têcnica leSislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros dâ coMlssÃo DE coNsTlTUlçAO,

JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de pau dos Ferros, aos 20 de março de 2025, oPlNAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIAB|LIDADE, ADM|SSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela

REIâIOÍA VEREADORA KARIGINA OAYANA MAIA COSTA, TEfCTCNIE AO PROJETO DE

DECRETO Ne Ooo3/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal

nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissôes,20 de março de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTulçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J FERNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRAN ACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Relatora
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